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PROJETO DE DECRETO LEGISLATiVO

:UALIZA A REMUNERA Ão oos vERtADonES

(quatr:.;entos

A Cámara Municipal de Corrgorrhas, Estado de lvlinas Ge-

rais, usando Cas atribu j,ções que lhe são u,nfsridas pela Lei C,rmpiemen-

tar n9. 25, Ct 02 de julho de L.975, nodificada peIá l-ei complementar /
ns l8r de If de novembro de L.9?9 i: pelo disposto na Lei complementar /
ne 45rde 14 de dezembro de L.9B3i

DECRETA;

Art. ls - A remuneração dos Vereadores à Câmara Muni
cipal rJe Congonhas, f i:<ada no Decreto Legislativo ne 'lÍt/84, desta Câma-

ra, passa a parti.r: de 0l Ce janei.ro de I.985, parã o valor de 6$98),I82;/
(novecentos ,:r .itanta e três mi] e,rento e oitenta e dois cruzeiros), /
sendo:

A parte fixa Ê$49I.59I (quatro;..,ntos e noventa e utt /
mil n quinhent:s e nrleniia e um cruzeiros);

A [Tari-e variávaI 6$49I . 5 9l
um nrj.l e quinhentos e nov;,nta e um cruzairos)

§ Is - A ialta do Vereador à reun j.ão orCinária impcrr'

e trâs miI e . j.toc+ntos/

e noventa É]

iara em desconto
e sessenta e t res

mctivo c.le doença

de 0$161.863 (cento e sessenta
cruzeilor,)
§zo-ruã

c ll Ír[- ro vri, da

Ari., 2e -

,

o haveia desconto quanto a

por atestado
U SUbS LíI1O,

n,ídi"'., ou por
t,anto na parte

faita
mot..vo

i rxa

se der pr:r
Ce luto;

c:imo va!rg
Vel, 'i lfa pago mernsalmente;

Ari;. fs - A

Uer,eador às Sessães

votaçoÉs;

parte v:rriavel, sera devi.da peio
0rJinarias e ExtraordinÉ1riâs e a

compare-
particicimr: ntc do

paçaD rrars

§ Únic: - 0 valor de cada Sessão 0rdinária será obti
da rlividindo-sB o t.otal da parte variável pelo :-rúmero das que iore n p r.lJ

gramadas e reali:adas durante o ,â=;
Art. 1rs - É veclado o pagamonto ilo Vereador rle qr-raI-/

quer vantage.r tromú ajuda de custo, ::eprosentação ou grati,"icação;
Ârt. 59 - 0 Uereador: iir:enciado nos ternros do artigo

n9 3P, t íII da Lei comple;lentar nQ 0J, perderá o dire j.i;o à renunerr,,ção;
Conli.'.rtua. . . . .
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Contiruaçao

Art. 6a - As despesas decorrentes do presenLe Decre-
to, cr- rerao pÍ)r conta de dotaçoes do 0rçamerrto do Municipirr em vigorl

Art. ?s - Revogadas as disposições em conLr.írio, orn-

trará esl;e Der:rel,o em vigor il partir de 0I de janeiio de 1.1185.

Mando, po r Lanto, a todzrs as autol i.dades a QLIêm o co-
nhecimenlo e execução deste Decreto perl=ncer, que o c,impram s o

c|l.rrÊ,rir tao inteitamente com,- lrele se contem.
f açan f

Sala das Sessoes da Camara Ivlunicipai de Congorrhas,

e tre- dias dr mes de ;lanoirr, de nil Írr,,,ecen tu oi1:enta eaos vintg
cinco.

na o ASS rnfto

-Prr:.i.dente-
Fabio

-Vice prr:sidente-
o

Jose icent e Santana

-Sec ' i.tari,:-
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I

usando das atribuiçoes que lhe
rre 25 t de 02 de j u tho de 1..e75,

38, de lJ de novembro de 1.979 e

45, de L4 de dezambro de l.c8ri

§f-t-r-

de Congonhas, Estado de Minas Gera-
são conler:idas pela Lai Complemen-/
modificada pela Lei Complementar /
pelo disposto na Lei Complementar

Camara l'4uni-

DECRI- TO I-EGISLATIVO N9

ATUALIZA À Bqq$EBtç.Ãu oos vERr-ADoRESI

I

DE
A rt.

cipal de Congorrhas,
mara, passa a part ir
ctl98l. 182 (novecenbos

cruzeiros), sendo:
A

mil e quinhentos e

mento do

naspaçao

Municipal

lixada no Decret-.o Legislativo na

de ol de janeiro de I.985, para
e oit,enta e trãs mil e cento e

C R E T Ai
Ig - A .e*u.,eração dos Vereadores à

A Cama ra
rs r

tar
nQ

nQ

I 78/84,
o valor
oiLenta

desüa Ca-
de

e dois /

parte flxa Gl49l.59I (quatror:entos e noventa a um /
novenüa e um cruzeiros) I

A parte varÍávaI cl49l.59L (quatrocentos € novanta e /
um mil ê quinhentos e noventa e um cruzeiros);

§ rs - A falta do Uereador à reunião ordinária impor
tará em descnnto de GÍl61.861 (cento e sessonta e trâs mil e oitocenLc
e sessenta e trãs cruzairos)1

§ Zs - Não haverá desconto quando a falta se der por /
moLivo de doença cornprovada por atestado *ádi"n ou por motivo de Iuto;

Art. 2s - 0 subsídio, tanto na part,e fixa como vatiá-/
vel sera pago men sa Imen t e;

Art. le - Â parte variável será devida pelo
Vereador às Sessões 0rdinárias e Extraordinárias e

votaçoesi

compa rec i-
a partici-

§ Único - O valor de cada Sessão 0rdirrária será obtida
dividindo-se o total da parte variável pelo número ,das que forem pro-
qramadas e realizadas durantê o mâ";

Art. 49 - (. vedado o pagamento ao Vereador de qualquer
vantagem como ajuda de custo, representação ou gratificação;

Art. 5s - 0 Vereadpr licerrciado nos termos do artigo
Continua.
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Cont inuação

ns. JFlr lIt da l-ei Llomplenrental nÍ) 0), prerderá o clireito i .en,,-n".ação;
Art. 6g - As rJespesas delrorr'';ntes dr, pr,:sente Decreto /

corrarão por r:on t:i.r de rlotaçõ.,s do 0rrramc,rrto cJo Mun j.cÍpirr am utgtrr;
A rt. ?s - Rovoqadas as dispos;içõ.rs enr r-, .,ntrário, entra-

irá esl;,r Der:r-eto em vigrrr' ,. patlir lo d i.a 0I ,Je janeir',r ,le 1.q85.
Mando, por'l,..rntc, rr todas rrs autoridades a queir r-, conhe-

ci.,renLo o exacuçarJ desl-:e DecrÊto pert,encer, Ílue o í:-lmprrlm e o laçam cum

oril tão .i.nteÍramenl-,i! coro :rele se c,rrrtóm.
SaIa rJas Sessães da Câmara Murrl.cipal de Congonhars, aos/

virrte a quatrr, .Jias do nrâs de jane iro do miI ttovr:centoa a ol-l:onta e cirt
cír.

q-

St O.^^rtQ-tÕ \Co'^^-.^J
Ronnldrr ílassr:miro

P rr:s iden [:e

Í:ábio t:oelflo Nett-o

Uice presiderntslI

t
{ -!ose icente Sant.irna

Secretario


